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ESTADO DE RONDÔNIA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 
	

DE 	DE MARÇO DE 2019. 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2487 DE 
10 DE MAIO DE 2018, QUE IMPLEMENTA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E REGULAMENTA A 
ESCOLARIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE — RO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Altera a redação do Parágrafo Segundo do Artigo 2° da Lei 
2487 de 05 de maio de 2018, que passa a vigorar com o seguinte texto: 

"Art. 2° - ( 	  

( 	) 

Parágrafo segundo. Os repasses mencionados no Inciso II, deste 
artigo serão equivalentes a 100% (cem por cento) do valor repassado pelo 
PNAE/FNDE 

ssa Lei entra em vigor na data se sua publicação. 

do Prefeito - Ouro Preto do Oeste-RO. 

  

   

VAGNO ONÇA VES BARROS PAULO FERN NDES BICALHO FILHO 
PREFEI O 	 ASSESSOR E PECIAL DA SEMECE 



19/03/2019 A 09/04/2019 

Teresa Rodrtzues Gonçalves 
Agente Administrativo 
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